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FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCA SOCIAL DE MALHADA

DOS BOIS/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
0212024

PREGÃO ELETRÔNICO NO 08/2023

PROCESSO LICITATORIO O8I2O23

LICITAN€T.

No dia 29 dê Janeho de 2024, no(a) FUNOO MUN|C|PAL DE ASS|STÊNCn SOCTAL DE MALHADA DOS BOISI/SE , inscrito(a) no CNPJ 14.531.150/0001-36, com
sede à n'CEP -- Melhâdê dos Bôis-SE neste ato legâlmente reprêsentâdo por MARI,A HALINE JESUS DOS SANTOS, portâdor do CPF n'02094935507, RESOLVE

registrâ. prêços pâÉ eventuâl aquisição em face da apresentaÉo da(s) proposlê(s) dâ(s) êmpresâ(s) ebeixo quâlificáda(s):

Fomêcodoí: JKll COHERCIO IIIDUSTRIA DE COa{FECCOES E SILK§CREEN LTDA CNPJ: 00.773.352000í{0

R€pTês€niánte: JOSE CRISTIANO VIEIRÂ SANTOS

TelêÍoíe: (79) 3211-7509

Emall: jêmprego@gmail.com

ÊndsÍsço: R LARANJEIRAS, 781 - CENTRO, Aracáju - SE - 49010-000

hoÍn: I Quãniidade: 8oo,OO Unldade: UN Marca: PRÓPRA Modêlo: PRÓPRIO P.eço Unitário: R$ 14,50 valor Total: R$11.600,00

OêSCTIçãO: CAMISAAEADÁ DE CARNAVAL EM MALHA CACHAREL COM SUBLIMAÇÁO TOÍAL FRENÍE E COSÍA, ÍAMANHO P AO GG

llêm: 2 Quantidadê: 1.5OO,OO t nidado: IJN Marca: PRÓPRh irodelo: PRÓPRIO Prêço Unitário: R$ í4,00 Vâloí Total: R$21.000,00

DESCÍiçãO; CAMISA EM MALHA PP CO[,I SUBLIMAçÃO LOCALIZADA, FRENTE E COSTA, ÍAMNHO PAO GG, CORES:

BRANCO,AZUL,AI\4ARELO,VERDE, VERMELHO,ROSA,LIúS

llâm:3 Ouântldedé: 1.500,00 Unldadêi UN Marca: PRÔPRn Uodêlo: PRÓPRIO Prêço unitário: R$ 14.00 Valor Total: R$21.OOO,OO

DESCÍIçãOi CAMISA EM MALHA PP COM SUBLIMAÇÃO TOTAL, FRENÍE E COSTA, TAMNHO PAO GG, CORESi BRANCO,AZUL,AMARELO,VERDÊ,
VERMELHO,ROSA,LIúS

Total: Rg 53.600,00

Aos 29 dias do mês de janeiro do ano de 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Pessoa Jurídicã de Direito Público, sob CNPJ n". CNPJ -

14.531.150/0001-36, sediâdo à Ruâ do Coméício n0. 171, Cênlro, Mâlhada dos Bois - SE. CEP 49.940.000- Malhadâ dos Bois, Estâdo de Sergipe, âtravés
dâ SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ASSSISTÊNClA SOCIAL, represenlada pela Senhora MARIA HALINE JESUS DOS SANTOS secretária Municipal,

dorâvanle denominado ORGAO GERENCIADOR, e a empresa JKM COITERCIO INDUSÍRI,À OE CONFECCOES E SILK§CREEN LTDA, inscrita no
CNPJ sob o o'. 00.773.352000í{0, com sede na RUA LARANJEIRAS, 78'1 -, Aracaju - Sergipe - 49010-000., neste ato, representadâ pelo Sr. JOSE
CRISTI,ANO VIEIRA SANTOS, portador dâ Cédula de identidâde RG: 782.730SSP/SE, inscrito no CPFIMF sob o n'. 356.72'l .965-00, e, daqui por diante,
dênominada simplesmenle FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem nos termos da Lei no. '10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal N'. 30/2017
e Dêcreto lúunicipal no. 101/2020, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, âs disposições do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Decreto Federal nô 7.89212013 e da Lei Fedeíal n' 8.666, dê 21 de junho de 1993, e posteriores âllerâÇões, íirmar â presente ATA DE REGISTRO OE

PREçOS, cujê minutâ Íoi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. medianle âs segurntes condições:

As esp€cifcaçôes lécnicâs constantês do pÍoc€sso em êpígrâíê. assim como todas âs obdgaçôês ê condiç/óes descritas na minutâ dâ Âta dê Rêgislro de Preços e na

Proposta de PÍeços iniegram êstaARe independentemeflte de trânscriÉo.

A validade d€sta Ata de Registro de Píeços é até 2910112025 , a conlat do dia 29l0ln0?. .

aTA DE REGTSTRO OE PREÇOS No 022024

PREGÁO ELETRÔNICO O8/2023

httpsl/dvTrsTSsmtpx8.cloudfront.neureports/prêgâo/79706/complêto_rêlatorio_âta_registro_])reco_completo_61101768860.htm1 1t7
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Este inslrumenio guarda inteiía conformidâde com os termos do Pregão Elêtrônico Nô 08/2023 e seus anexos para registro de preços, do quâl é parle

integrante ê complemeniâÍ, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEOOR REGISTRAOO.

1, DO OBJETO

1,1. REGISTRO DE PREçO PATA CONTRÂTAçÃO DE EMPRÊSA PARÂ CONFECçÃO DE TTENS DE I'ALHARI,A PARA OS USUÁRIOS DO FUIIDO
MUiIICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL . FMAS, conforme as especificaçóes contidâs no têrmo de reÍerênciê do edital do Pregáo Eletrônico N".08/2023,

parte inlegrânle desla âla, assim como a proposta vêncedora, independenlemente de transcr ção.

2, DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. De acordo com a adjudicação no site u/ww. (http://www.)licitânet.com,br, segue abâixo o(s) ltem(ns) e quantidade(s) anematado(s) pela empresa, tâl
como o vâloÍ unitário e globel fnal homologâdo:

EMPRESA: JKM COMERCIO INDUSTRIA DE CONFECCOES E SILK-SCREEN LÍDA

FOiIE/FAX: Têleíone: (79) 3211 -7 509

CIIPJ: 00.773.352y0001-80 WhatsAp : (79) 99962-0479

END.: R LARANJEIRAS, 781 - Aracaju - Sergrpe , 490'10{00

REPRESENTANTE LEGAL: JOSE CRISTIANO VIEIRA SANTOS

ErrAlLr jernpregao@gmail.com

DescÍição
Quant. Unid Marca Modelo valor R§ ÍotetR$:

800 UNI

'1500 UNI

.1500 UNI

CAMISAABADÁ DE CARNAVAL EI\4 MALHA

CACHAREL COM SUBLI[,llAÇÃO TOTAL FRENTE E
COSTA, TAMANHO PAO GG

PRÔPRIo
R$ 14,50

PRóPRro Rs 14'oo

R$ 14,00

PRÓPRIA R$ 11.600,00

R$ 21.000.00

R$ 21.000.00

2

cAMISA EM MALHA PP coM SUBLIMAÇÀo
LOCALIZADA, FRENTE E COSTA, TAMNHO PAO
GG, CORES: BRANCO,AZUL,AMARELO,VERDE,

VERMELHO,ROSA,LIúS

3

PRÓPRIA

CAMISA EM MALHA PP coM SUBLIMAÇÃo ToTAL,
FRENTE E COSIATAMNHO PAO GG, CORES : pRópRto
BRANCO,AZUL,AMARELO,VERDE,

VERMELHO,ROSA,L|úS pnópnh

Total R$ 53.600,00

2.2. O valor total dâ presênte Ata de Regislro de PÍeços é de R$:53.600,00 (CINQUENTA E TRES MtL E SETSCENTOS REATS).

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfronl.nêUrêports/pregao/79706/completo_rêlâtôrio_âta_registrojreco_completo_61101768860.htm1 217
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3. VALIDADE DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. O prazo de vigência da Ata de Regislro de Preços será de 12 (doze) meses, contados â pârtir da sua assinatura, conforme legislaÉo

4. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

4.1- O Fornecedor registrado terá o sêu registro cancelâdo quando:

1. a) descumprir as condiÇões da Ata de Registro de Preços;

2. b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

3. c) não relirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

4. d) houver razoes de interesse público.

4.2. O cancelamento de regisko, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e â âmpla dêÍêsá, seé Íormâlizado por despacho da Prefeita Municapal

de Malhâda dos Bois - Sergipe.

5. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. EÍetuar a entrega do objeto no prazo máxiho de até 15 (quinze) dias corridos, contados do envio da Ordem do Fornecimênto/Empenho, em peúeilas

condiçées, confoíme especifcâções contidas nêste Termo, de acoído com a âpresentaÉo dâ amostrâ â quâl Íoi aprovada, no prazo e locálmnstantes neste,
acompanhado da respectiva nola fscâl;

5.2, Os produlos podetão ser releitados, no todo ou em partê, quando em desacordo com as especiÍc€çôes mnstantes nêste Termo ê na pÍoposta, devendo
ser substiluídos no prazo de 05 (6inco) diês corridos. a mntar da notiÍcação da Píefeitura, coffêndo todos custos por contia dâ Contralada, sêm prejuízo da
aplicêÉo das penalidadês.

5.3. O recebimento provisório ou deÍinitivo do oblelo não exclui a responsâbilidade da contratada pelos prejuízos resullantes da incorreta execuçâo do
fomecim€nto.

5,4. Todos os produlos deverão estar em conformidadê com o solicitado,

5.5. Se â Contratêda não cumprir o prazo de entrega, sem justiÍcativâ formal aceita pelo Contratante, decáirá seu do dÍeilo de fornecer os produtos

ãdiudicados, sujeitando-sê as penalidades previstas no editá|, sendo convocados os lictanles remanescentes, em ordem de classiÍcação.

6. DA FTSCALTZAçÃO

6.1. Nos termos do arl. 67 Lei no 8.666, de 't993, será designado represenlante para a@mpênhar e fiscâlrzar a entregá dos produtos, anotando em registro
próprio todas as ocorÍônciês relacionadas com a execução e deteíminendo o que for nêcêssário à rêgulaíizeÉo cte fâlhâs oú deíeitos observêdos.

6,1.1. Será anotârá em rêgistro próprio, todas âs ocoíências relacionâdes eo fornêcimento dos produtos, indicendo dia, mês ê âno, bem como o nome dos
funcionários evenlualmente envolvidos, determinando o que for necessátio à rcgulatizaçào das íalhas ou defeitos observados e encâminhando os
apontamêntos à autoridede competêntê parâ ês providênciás cabíveis.

7. DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUTLÍBR|O

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neíreports/pregâo/79706/cômpleto_relatorio_atâ_rêgistrojrêco_completo_61101768860.html 3t7

4.3. O íomecedor podetá solicitar o câncelêmenlo do seu registro de preço, quendo o valor registrado lornarse defasado em relação ao mercâdo. Também

deverá ser feito medianle requerimento, com a documentaÉo comprobalóía da impossibilidade de manter o preçp e de cumprk o fomecimento, desde que

íeito antês do pedido de Íornecimenlo. lúesmo assim, a Administração avalierá o pêdido, podendo dêfêrir ou indêfêrir sêu plêito.

§-
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7.1. Os preços oíertâdos dêvem se. apresentâdos com â incidênciâ de lodos os lributos, encêígos lrâbalhistas, previdenciários, fiscêis e comerciâis, taxas,

Íretes, sêguros, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobro e realizaÉo do Íornecimento, inclusive a margem de lucro.

7.2. Os pagamentos serão realizados em até 30 (lrinta) dias, contados do recebimento dos produtos, conforme quantidade íornecidâ e mediante apresentaÉo

das notas fscâis/fatúras, com o devido atesto do lomecimênto, alravés de oídem bancária, pãrâ crédito em banco, agência e conlê corrente indicâdo pelo

contratado, devendo âpresentât os seguintes documentos, dentro dos seus prâzos de validade:

1 . Certidão Negativa de Debito para com a F azenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda

Estadualt

2. Certidão Negativa de Tributos perâ com a Fazenda lvlunicipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do

Licitado);

3. Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da

Fazenda Nacional (PGFN);

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

CeÍidão Negativa de Dêbitos Trabâlhistas (CNDT), nos termos do título Vll-A da ConsolidaÇão das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei No 5.452, de O1lO5l43;

5. CertiÍicado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS.

7.2.1. Hâvendo erro na apresenlação da Nota Fiscal ou nos docLrmentos perlinentes à contrâtação, ou, ainda, circunslância que impeça a liquidação dâ

despesa, como, por exemplo, obrigâção financêira pendente, decorrcnle de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicârá sobreslado âlé quê a

ConÍatâda providencie as medidas saneadorás. Nesta hipótese, o prazo para pâgamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Conlratante-

7.3. Não havêrá Íeajuste dê preços, durante o período conlratâdo, excelo em caso supervenlenle de fâto excêpcionâl ou imprêvisívê|.

9. sÃo oBRTGAçÔES DA CoNTRATADA:

9.1. AContratâda deverá cumprir todâs es obrigâçóes constanles no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas dêcôrrentes da boa e peíeita execução do objêto ê, âindâ:

9.2. EÍetuar a êntrêge do objeto no prazo máximo d6 até 15 (quinzê) dias conidos, em pêÍfeilâs condiÇóês, confome especiíicêções, prazo e locâl constantes
no editale seus anexos, acompênhado dã respectiva nota fiscal;

9.3. ResponsabilizâÊse pelos vícios e danos deconenles do objelo, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defêsa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

9.4. Substituir, rêparâr ou conigir, às suas êxpênsas, no prazo fixado nêstê documenlo, o objêto com avarias ou deíeilosi

9.5 Mânter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês êssumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaÉo exigidâs
na licitaÉo;

https://dvTrsTSsmtpx8.cloudfront.nêUreports/pregao/79706/completo_Íelatorio_êla_registrojreco_complêto_6'1101768860.htm1 4t7

8. sÃo oBRrcAçÕES Do CoNTRATANTE:

8.1. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no editâle seus ânexos;

8.2. VeriÍicâr minuciosamente, no prazo flxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriam6nlê com as espêcificâções constantes do edilale dâ
proposta, para íins de âceitação e recebimento deíinitivo;

8.3. Comunicár â Contratãda, por escrito, sobre imperíeiÉes, íãlhâs ou inegulaídades veriÍicadas no objeto fomecido, pâÍa que sejâ subslituido, reparado
ou corÍigido;

8.4. Ammpanhar e íscâlizar o cumprimento das obrigâçôes da Contratada, alrâvés de servidor sspecialmente dêsignado;

8.5. Eíetuar o pagamento da Contratada no valor correspondente âo fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e sôus anexos;

8.6 O MUNICIPIO não rosponderá por quaisquêr cômpromissos assumidos pelâ Contrâtada corh lerceiros, ainda que vinculados à exêcuÉo do presenle
documento, bem como por qualquer dano câusâdo â teíceiros em decorÍência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

E-
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9.6. Cumprir mm a legislação vigêntê inêrente âo objêlo, inclusive com todos os encêígos tributários, fiscais, Íâbalhista, devendo ârcar ainda, com lodas as

despesas e custo nêcessários âo cumprimento do obieto.

9.7. lndicar preposto pârâ representá-la durânle a execução do íornecimenlo.

9.8 Náo será admitida a subcontrataÉo do objeto licitado.

10. DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS

10.1. A licitante quê, denlro do prezo de validade dê sua proposta, negar-se a âssinar o Contrato, deixar dê entregar a documentação exigida no certame,

apresentar doqrmentaÉo falsa, ensejar o retardamento da execuÉo de seu objeto, não mantjver a proposta, falhar oú frardaí no fornecimento do objeto
licitâdo, cômportar-sê de modo inidôneo, Íizêr declârâção falsa ou comêter fÍaude fiscâ|, gaÉntido o direito à ampla deíesâ, ficárá impedida de licita. e
contratar com o Municipio de Malhâda dos Bois - Estado de Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesle Edital e no

contrato ê dâs dehais cominaçôes legais;

10.2. Pelo atraso injustificádo, pela inexec!Éo total ou parciêl do objeto pactúado, conÍoÍme o caso. o Município de Malhada dos Bois poderá aplicar a

ContÍatada ês seguintes sánçôes, garântida â prévia deíesa:

1. Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10Yo (dez por cento) sobre o

valor total do fornecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos equipamentos;

2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do íornecimento, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo.

10,3, As multas estâbelêcidas serão entendidâs como independentes, podendo ser cumulativas, sendo descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura
ou da garantia píestada ou ainda cobradas judicialmenle;

í0,4. Se ê licitantê vencedorê não recolher o valor da multa compensatória quê porventurâ for aplicâda, dentro de 05 (cinco) dias úteis a conlar dâ data da
intimâçáo, serão então acrescidos os juros moratórios de 'l% (um por cento) ao mês;

10.5. Ô não comparecimento injustiíicado para assinaí o Conlrato dentro de 05 (cinco) diês úteis, contâdos da notiÍicaÉo escrita, cêrâcteriza o
descumprimento totâl dâ obrigaÉo assumida com a proposta, sulêilando-se â licitante faltosa ao pagamento de uma multâ equivalêntê a 10% (dez por cento)
sob.e o valor tolal do respectivo instrumento, sêm prejuízo das demais sançôôs legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;

'10.6. Apljcam-se nos cesos omissos as normas da Lei n'. 't0.520/02 e da Lei 8.666/93, com aherações posleriores, e Decreto Municipal n'. 101, de 29 dê
julho de 2020.

11. DASVEDAçÔES

11.1. É vedado à Contratada:

11.1.1 Caucionar ou utilizêr esta Ata de Registro de Preços pâra quâlquer operaçáo Íinanceira;

1'1.1.2. lntêrromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte dâ Conhatânte, salvo nos câsos previstos em lêi

12. DAS ADESÔES A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

13, DO CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratanle, segundo as disposiçôes contidas na Lei No 8-666, de 1993, nâ Lei Nô 10.520 de 2002 e dêhais
normas Íederais dê licitaçóes;

14. DA PUBLTCAçÃO

httpsl/dvTrsTSsmtpx8.cloudfront.nêUreports/pregao/79706/completo_Íelatorio_âlâ_registrojreco_completo_61'101768860.htm1 5t7

12.1. Será vedada a carona.
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14.1. A Êublicâção do extrato da Ata de Registro dê Préços deverá de realizada na lmprensa Oíicial, na úcrma píevista no Art. 15 § 20 da Lei n' 8.666/93, âté o
quinto diâ útildo mês subsequente ao de sua essinatura.
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15. DO FORO

15.1. Para dirimir, na êsfera judicial, as questões oriundas dê presente Ata de Registro de Preços seé competenle o Foro de Cedro de São João, Estado de
Sergipe, com a renúncia a qualquer oulro, por mais especial que seja.

Malhâda dos Bois,/SE, 29 de JaIreiro de 2024.

SANTOS

FUN M CIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

óÍgáo

15.2 E parê írmeza e como prova de assim haverem, enhe si, ajustado, íoi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e achadâ conÍorme, e
assinadâ em 02 (duas) vias, de jguâl têor ê forma, pêlos signêtários deste instrumento ê pêlâs têstemunhas abaixo nomêadas, tendo sido aíquivadã umá via
na Comissão permênente de LicitâÉo deste Município.

JKM COiiERCIO INOUSTRIA DE CONFECCOES E SILK§CREEN LTDA

JOSE CRISÍITANO VIEIRA SANTOS,

CPF/MF sob o nó. 356.721.965{0

FORNECEDOR REGISÍRÁDO

TESTEMUNHAS

no*",,;,1í1/- o t i - á',/ t' t)
CPF:

2-
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A presenle Atâ de RegistÍo de Preços, após lida e achada confoíme, é assinadâ pelas partes.

SANTOS

do FMAS

Assinado dê íormâ dig talpor:

JOSE CRISÍIANO VIEIRA SANTOS

JKM COMERCIO INDUSTRIA DE CONFECCOES E SILK§CÉÊÊ1?IqSN
OO.773.3S2,OOO1{O Dados:3OlO1l2O2408:22:54
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